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DECRETO Nº 012/2023, DE  17 DE FEVEREIRO DE 2023

“Cria  a  Comissão  Municipal  de

Regularização  fundiária  e  da  outra

providencias. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE  COTEGIPE,  ESTADO  DA BAHIA,  no  uso  de  suas

atribuições, e considerando a lei federal 13.465/2017 que trata de Regularização Fundiária

Urbana (REURB); 

DECRETA: 

Art 1º Fica criada a Comissão Municipal de Regularização Fundiária que será composta por

03 (três) membros, nomeando os seguintes servidores públicos: 

a) Thayane Katiusse Matos de Araújo

b) Maros Antônio de Menezes 

c) Marcio José de Alencar Maciel

Art 2º Compete à Comissão: 

a) Implementar o programa de Regularização Fundiária Urbana (REURB) no município, em

consonância com a Lei Federal 13.465/2017 e demais legislações que tratam da matéria; 

b)  Promover  assistência  aos  futuros  beneficiários  do  programa  para  esclarecimento  e

facilitação na preparação da documentação necessária para a Regularização Fundiária; 

c) Promover a revisão e atualização cadastral dos imóveis objeto da reurb; 

d) Recepcionar os requerimentos de Reurb; 

e) Preparar e confeccionar os Títulos de Legitimação Fundiária; 

f) Implementar e executar quaisquer outras providências para a regularização fundiária urbano

no município. 

Art 3º Para Execução dos trabalhos a Comissão poderá requerer a expedição de certidões

junto  ao  cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca,  observado  a  gratuidade  de  sua

expedição nos termos da lei.

 

Art 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita, Cotegipe, em 17 de fevereiro 2023.

MARCIA DA SILVA SÁ TELES
Prefeita Municipal
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